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Indica ao senhor Prefeito Municipal a 
criação de uma Comissão Permanente 
de Acompanhamento de Concursos 
Públicos Municipais. 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as normas 
regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, 

a criação de uma Comissão Permanente de Acompanhamento de Concursos Públicos 
Municipais. 

 
JUSTIFICATIVA  
 

A criação de uma Comissão Permanente de Acompanhamento de Concursos 
Públicos Municipais se justifica pela necessidade de garantir a transparência e a 
lisura dos processos seletivos realizados pela Prefeitura da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista. Os recentes concursos 001/2024 e 002/2024, aplicados nos 
dias 16 e 23 de março, levantaram questionamentos sobre a imparcialidade dos 
certames, o que demanda uma investigação aprofundada e a implementação de 
medidas preventivas para futuros concursos sem falhas e questionamentos. 

 
A comissão proposta, pode ser composta por representantes da gestão 

municipal, empresas, entidades da cidade, instituições, clubes de serviços e 
representantes dos candidatos, o que proporcionará uma análise abrangente de 
todas as etapas dos concursos, desde a elaboração dos editais até a divulgação dos 
resultados, passando obviamente pela correta aplicação das provas.  

 
Essa participação diversificada garantirá a representatividade de todos os 

setores da sociedade e a imparcialidade na apuração de possíveis irregularidades, 
fortalecendo a confiança da população nos próximos concursos públicos municipais. 

. 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 26 de março de 2025. 
 

 
LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

Vereador 
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